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Regulamento 

Passatempo 04/DC/HF/2020 

“Dia da Criança” 

 

HORÁRIOS DO FUNCHAL – TRANSPORTES PÚBLICOS, S.A., NIPC 511 026 340, com 

sede na Travessa da Fundoa de Baixo, nº 5, São Roque, 9020-242 Funchal, vai levar a 

cabo entre as 00h00 do dia 1 de junho e dia 30 de junho, com a participação a decorrer 

de 1 a 16 de junho e a votação de 20 a 30 de junho, um passatempo que denominamos 

de “Dia da Criança”, o qual obedecerá às condições que a seguir se indicam: 

 

1º Âmbito do Passatempo 

Este passatempo é dirigido a todas as crianças até aos 12 anos, residentes em Portugal, 

em que para participar no passatempo deverão enviar 2 fotografias, para serem 

partilhadas na rede social Facebook da empresa Horários do Funchal 

(https://www.facebook.com/horarios.funchal/), de uma construção em miniatura, 

elaborada em família, de um autocarro do Grupo H.F. (Horários do Funchal e Companhia 

dos Carros de São Gonçalo). 

 

2º Objetivo do Passatempo 

Vamos sensibilizar a participação em meio familiar para a construção de uma miniatura 

dos nossos autocarros, em material reciclado, salientando a importância da utilização 

do transporte público, para uma mobilidade mais eficaz e por um ambiente menos 

poluído, reduzindo drasticamente a emissão de dióxido de carbono para a atmosfera. 

Esta iniciativa tem como objetivo salientar o papel das crianças na sociedade, e 

principalmente no seio familiar, apelando para que o tempo passado com a nossa 

geração futura, seja sempre valorizado e produtivo, tendo como protagonista o papel 

das crianças, com a atribuição de prémios a todos os participantes neste passatempo, 

com o auxílio do nosso parceiro ATP. 
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3º Vias de Participação 

Todos os interessados em participar neste passatempo, crianças com idade igual ou 

inferior a 12 anos, representadas pelos pais, deverão enviar 2 fotografias: 

• 1ª - durante o ato de elaboração do autocarro em miniatura; 

• 2ª - no final da construção do autocarro em miniatura; 

Nestas poderão aparecer os pais, a criança e o autocarro em miniatura ou só a criança 

com o autocarro em miniatura da Horários do Funchal ou Companhia de Carros de São 

Gonçalo. 

Estes autocarros em miniatura deverão ser construídos recorrendo a material reciclado 

e muita criatividade, com a utilização ou não dos moldes, que a Horários do Funchal irá 

disponibilizar em loja, no Anadia, no final deste regulamento, em anexo I e II e ainda no 

microsite. 

Estão habilitados a participar neste passatempo, ao enviar ambas as fotografias no 

período de 1 de junho a 16 de junho, para o email comercial@horariosdofunchal.pt ou 

através de mensagem privada para página do Facebook 

(https://www.facebook.com/horarios.funchal/), juntamente com os dados pessoais, da 

criança: nome, data de nascimento e nº C.C., e dados do encarregado de educação: 

nome, nº C.C., contato telefónico e e-mail. 

 

4ºForma de Participação 

Para participar os utilizadores devem: 

Enviar as 2 fotografias entre as 10h00 do dia 01 de junho e as 23h59 do dia 16 de junho. 

As fotografias serão partilhadas pela Horários do Funchal, através da sua página 

https://www.facebook.com/horarios.funchal/, para votação a partir das 10h00 do dia 

20 de junho até às 10h00 do dia 30 de junho de 2020. 

 

5º Condicionantes à Participação 

Todas as participações estão sujeitas a uma aprovação por parte da Horários do 

Funchal, que verificará se as mesmas reúnem as condições indicadas nas presentes 

condições de participação. 
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6º Data Limite de Participação 

A data limite de participação neste passatempo: dia 16 de junho de 2020 até às 23h59. 

 

7º Descrição dos Prémios 

Prémios em parceria com as lojas Flow – Party&Gift Shop; 

Vencedor do passatempo: 

• 1 "Gift Flow You" no valor de €50 das lojas Flow – Party&Gift Shop; 

Participantes no passatempo: 

• Flyers desconto: 10% nas lojas Flow – Party&Gift Shop enviado por e-
mail; 

• Brindes H.F.: a receber de 20 a 30 de junho de 2020 no posto de venda e 
atendimento H.F. localizado no Anadia Shopping, loja nº6.  
(Pin´s / Canetas / Tapetes de rato/ Lápis / Porta-chaves - limitadas ao 
stock existente) 

 

8º Forma de Apuramento dos Vencedores 

Votação 

As votações são feitas a partir de dia 20 de junho pelas 10h00 através de likes nas 

fotografias publicadas em https://www.facebook.com/horarios.funchal/ e no posto de 

venda e atendimento H.F. localizado no Anadia, onde poderão debitar o seu voto em 

urna no ato de revalidação do passe social, sendo que esta votação valerá 50% e os 

outros 50% serão avaliados pelo júri interno do Grupo. 

No dia 30 de junho de 2020 encerram as votações, às 10h00. 

Serão também selecionadas fotografias suplentes, seguindo ordens de votações, caso 

não seja possível estabelecer contacto com o vencedor. 

 

9º Entrega e Reclamação do Prémio 

O vencedor deste passatempo será notificado pela empresa via contato telefónico. 

Caso não seja possível estabelecer o contato telefónico 24h após o término do 

passatempo, o prémio será atribuído ao vencedor suplente.  
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O prémio será entregue presencialmente no prazo de 8 dias, após o contato com o 

vencedor, o qual se deverá fazer acompanhar pelos dados de identificação e do 

encarregado de educação. 

 

10º Publicação dos Vencedores 

O vencedor será contatado a partir do dia 30 de junho de 2020. Após confirmação de 

que cumprem as normas deste passatempo, será efetuada a divulgação da foto 

vencedora nas redes sociais, Facebook e Instagram, e na comunicação social impressa. 

(https://www.facebook.com/horarios.funchal e 

https://www.instagram.com/horariosdofunchal). 

 

11º Publicidade ao Passatempo 

Este passatempo irá ser divulgado  nas lojas de venda e atendimento H.F., nos 

autocarros da Horários do Funchal e Companhia dos Carros de São Gonçalo, na 

comunicação social impressa, nas redes sociais Facebook e Instagram 

(https://www.facebook.com/horarios.funchal e 

https://www.instagram.com/horariosdofunchal), no site Horários do Funchal 

(http://www.horariosdofunchal.pt), através do microsite (https://www. 

horariosdofunchal/diadacrianca) criado para a este passatempo.  

 

12º Proteção de Dados Pessoais 

Os dados pessoais solicitados no âmbito do presente passatempo são obrigatórios e 

serão tratados pela Horários do Funchal, com a finalidade de gestão e processamento 

do passatempo “Dia da Criança”. Os dados recolhidos serão armazenados por um 

período de 2 anos, findo o qual serão eliminados. O titular dos dados tem o direito de 

acesso, portabilidade, retificação e eliminação, quando aplicável, podendo exercer os 

seus direitos através do e-mail protecaodedados@horariosdofunchal.pt ou apoio ao 

cliente, através do contacto telefónico 291705555. Em caso de litígio relacionado com 

os dados pessoais, pode o titular dos dados reclamar junto da Comissão Nacional de 

Proteção de Dados. 
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13º Condições Gerais 

1. A participação neste passatempo está condicionada à aceitação integral do presente 

regulamento, com as alterações, anexos e aditamentos que, a qualquer altura e sem 

necessidade de aviso prévio, venham a ser introduzidas pela Horários do Funchal e 

publicitados em  http://www.horariosdofunchal.pt, como também a autorização 

dos participantes  na divulgação das fotografias enviadas por estes. 

2. A Horários do Funchal reserva-se no direito de utilizar a fotografia vencedora para 

futuras campanhas de marketing que venham a decorrer. 

3. A Horários do Funchal reserva-se no direito de alterar, suspender ou cancelar o 

passatempo, caso se verifiquem circunstâncias de força maior. Qualquer um dos 

participantes que aja por má-fé́ e participe no passatempo em questão com base em 

informação falsa, se identificado, será ́automaticamente excluído.  

4. Caso ocorra alguma situação não prevista neste regulamento, a Horários do Funchal 

reserva-se no direito de efetuar qualquer modificação na realização deste 

passatempo, assim como prolongá-lo ou suspendê-lo sem aviso prévio.  

5. A Horários do Funchal não se responsabiliza por qualquer acidente, que possa vir a 

acontecer no decorrer do usufruto do prémio, que possa provocar danos físicos no 

vencedor(a) ou nos seus acompanhantes ou, danos materiais ou furtos provocados 

nos seus bens, bem como, de danos físicos ou materiais provocados pelo 

vencedor(a) e seus acompanhantes em terceiros. Sendo estas responsabilidades 

única e exclusivamente imputadas ao premiado(a) e seus acompanhantes.  

6. A Horários do Funchal reserva-se o direito de eliminar qualquer participação que 

identifique como tendo sido plagiada de qualquer outra fonte.  

7. A Horários do Funchal reserva-se ao direito de desqualificar / excluir o participante 

e recusar a atribuição do prémio, às participações que estejam em incumprimento 

devido às seguintes situações:  

a) Participação no passatempo com recurso a dados de registo falsos, imprecisos 

ou incompletos.  

b) Suspeita de participação repetida do mesmo indivíduo no passatempo, com 

dados de registos diferentes.  
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8. A Horários do Funchal não se responsabiliza pela impossibilidade de contacto 

telefónico ou via e-mail com o premiado, devido a problemas existentes com o seu 

telefone ou na sua caixa de correio eletrónico.  

9. A Horários do Funchal não se responsabiliza por quaisquer violações de direitos de 

autor ou outras praticadas pelos participantes no âmbito deste passatempo.  

10. Os utilizadores poderão solicitar esclarecimentos sobre o passatempo em apreço 

junto do seguinte número da Horários do Funchal 291705555 (ligação ao 

Departamento Comercial) ou pelo e-mail comercial@horariosdofunchal.pt. Os casos 

omissos no presente regulamento serão resolvidos pela Horários do Funchal e das 

suas decisões não caberá ́recurso.  



ANEXO I
Autocarro serviço urbano - modelo Volvo B12B



ANEXO II
Autocarro serviço urbano - modelo Volvo B9M


